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 MUNICÍPIO DO CARTAXO

Anúncio n.º 100/2017
Pedro Miguel Magalhães Ribeiro, Presidente da Câmara Municipal 

do Cartaxo, torna público que, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 e n.º 2 do artigo 101.º do novo Código de Procedimento Ad-
ministrativo e durante o período de trinta (30) dias úteis a contar da 
data da publicação no Diário da República, o Município do Cartaxo 
submete a consulta pública o projeto de regulamento de estacionamento 
no Município do Cartaxo, aprovado na reunião desta câmara municipal 
realizada no dia 15 de maio de 2017.

Durante este período poderão os interessados consultar na Divisão de 
Administração Geral e Recursos Humanos — área de apoio jurídico ou 
no sítio da internet, http://www.cm -cartaxo.pt, o texto do mencionado 
projeto de regulamento e sobre ele formularem, por escrito, as sugestões 
que entendam, através de correio para o endereço praça 15 de Dezem-
bro — apartado 55 — 2071 -909 Cartaxo, ou pelo correio eletrónico 
juridico@cm -cartaxo.pt, as quais deverão ser dirigidas ao Presidente 
da Câmara Municipal, até final do prazo.

Para constar, e inteiro conhecimento de todos, se publica o presente, 
que vai ser afixado no lugar do costume e no sítio da internet www.
cm -cartaxo.pt.

22 de maio de 2017. — O Presidente da Câmara, Pedro Magalhães 
Ribeiro.

Projeto de regulamento de estacionamento
no Município do Cartaxo

Nota justificativa
O presente projeto de regulamento de estacionamento visa proceder 

à condensação, num único instrumento, do conjunto de normas que 
regulam o estacionamento no Município do Cartaxo.

O Decreto -Lei n.º 81/2006, de 20 de abril aprovou o regime relativo 
às condições de utilização dos parques e zonas de estacionamento, 
acautelando a posição contratual do consumidor, utilizador dos parques 
e zonas de estacionamento.

Procurou -se, com a elaboração do presente regulamento, estabelecer 
as condições de utilização e taxas devidas pelo estacionamento no parque 
de estacionamento subterrâneo da praça 15 de Dezembro, na cidade do 
Cartaxo, nas vias e espaços públicos sujeitos ao regime de estaciona-
mento de duração limitada e ainda a atribuição e utilização de lugares 
de estacionamento privativos na via pública, no município.

Nesta senda, foi elaborado o estudo de viabilidade financeira do 
estacionamento tarifado na zona central do Município do Cartaxo que 
aferiu a viabilidade e rentabilidade esperada da exploração, por parte do 
município, do parque de estacionamento subterrâneo e da exploração 
do estacionamento de superfície na zona central do Cartaxo, avaliando 
os desvios nos resultados obtidos em função de alterações na procura.

Definiram -se três cenários de estacionamento tarifado de duração 
limitada, diferindo entre si no número de lugares de parqueamento a 
explorar e foram tidas em consideração, as operações de reparação e 
qualificação das zonas de parqueamento tanto subterrâneas como de 
superfície, tendo igualmente sido considerados os custos previstos de 
manutenção e fiscalização dos parques.

Com base nestes três cenários de estacionamento e no nível de procura 
estimado no estudo elaborado pela empresa TIS.pt foram gerados três 
níveis de resultados financeiros.

Posteriormente, tendo como base os resultados encontrados, foi efe-
tuada uma análise da sensibilidade testando três hipóteses refletoras de 
alterações na procura, designadamente diminuição em 50 %, outra em 
80 % e uma última em 60 %.

Os resultados obtidos apontam na sua globalidade para a viabilidade 
deste empreendimento por parte do município, vindo a traduzir -se numa 
mais -valia para as suas receitas. Podendo, assim concluir -se que a intro-
dução de zonas de estacionamento tarifado de duração limitada na parte 
central do Cartaxo se traduz num projeto com viabilidade que aportará 
valor ao município, em termos financeiros.

O projeto do presente regulamento foi aprovado por deliberação 
desta câmara municipal em reunião ordinária de 15 de maio de 2017, 
ao abrigo do disposto na alínea rr), n.º 1, do artigo 33.º do Regime 
Jurídico das Autarquias Locais constante do anexo I aprovado pela lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, tendo sido publicado para apreciação 
pública e recolha de sugestões nos termos do artigo 101.º do Código do 
Procedimento Administrativo, no Diário da República, 2.ª série, n.º ... 
de ... de... de 2017.

Após consulta pública foi o referido projeto submetido a aprovação 
da Assembleia Municipal, nos termos das alíneas b) e g), do n.º 1, do 

artigo 25.º, ambos do Regime Jurídico das Autarquias Locais constante 
do anexo I aprovado pela lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

CAPÍTULO I

Disposições comuns

Artigo 1.º
Objeto

O presente regulamento estabelece:
a) Disposições gerais — Capítulo I;
b) Condições de utilização do parque de estacionamento subterrâneo 

da Praça 15 de Dezembro, na cidade do Cartaxo — Capítulo II;
c) Condições de utilização das vias e espaços públicos sujeitos ao 

regime de estacionamento de duração limitada ou de acesso automóvel 
condicionado — Capítulo III;

d) Regime de atribuição e utilização de lugares de estacionamento 
privativos na via pública — Capítulo IV;

e) Disposições finais e tabela de taxas devidas pelo estacionamen-
to — Capítulo V.

Artigo 2.º
Legislação habilitante

O presente regulamento foi elaborado ao abrigo do disposto nos arti-
gos 112.º e 241.º da Constituição da República Portuguesa, na alínea rr), 
n.º 1, do artigo 33.º e alíneas b) e g), do n.º 1, do artigo 25.º, ambos do 
Regime Jurídico das Autarquias Locais constante do anexo I aprovado 
pela lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, nos artigos 70.º e 71.º do Código 
da Estrada e nos artigos 6.º e 8.º do Regime Geral das Taxas das Autar-
quias Locais aprovado pela lei n.º 53 -E/2006, de 29 de janeiro.

Artigo 3.º
Princípios gerais

1 — O estacionamento no Município do Cartaxo rege -se pelo presente 
regulamento, pelo Código da Estrada e demais legislação aplicável.

2 — As normas constantes do presente regulamento não dispensam 
nem prejudicam as disposições legais aplicáveis.

CAPÍTULO II

Condições de utilização do parque de estacionamento 
subterrâneo da praça 15 de Dezembro

Artigo 4.º
Denominação

O parque de estacionamento subterrâneo da praça 15 de Dezembro 
adota a denominação de “Parque de Estacionamento Central do Cartaxo”, 
doravante designado de parque.

Artigo 5.º
Âmbito de aplicação

1 — O presente capítulo estabelece as condições de utilização do 
parque, para automóveis ligeiros e os quadriciclos, assim como, de 
motociclos, ciclomotores e velocípedes, com exceção de autocaravanas.

2 — É proibido o acesso de veículos com altura superior a 2,20 metros 
ou veículos cuja composição exceda 2,20 metros.

Artigo 6.º
Composição

1 — O parque é composto por 2 pisos que dispõem de 188 lugares 
de estacionamento, conforme planta constante do anexo I ao presente 
regulamento.

2 — O piso 1 dispõe de 93 lugares de estacionamento, dos quais 
2 se encontram reservados para pessoas portadoras de deficiências 
identificadas com o respetivo cartão, por grávidas e acompanhantes de 
crianças de colo.

3 — O piso 2 dispõe de 95 lugares de estacionamento, dos quais 
6 se encontram reservados, 2 para veículos conduzidos por pessoas 
portadoras de deficiências identificadas com o respetivo cartão, por 
grávidas e acompanhantes de crianças de colo e 4 para o uso exclusivo 
dos veículos de propriedade do Município do Cartaxo.
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4 — Por deliberação da câmara municipal, em casos devidamente 
fundamentados, pode ser diminuído ou aumentado o número de lugares 
disponíveis ou reservados.

Artigo 7.º
Partes específicas e partes comuns

1 — O parque é constituído por partes específicas e por partes co-
muns.

2 — As partes específicas são constituídas pelos lugares numera-
dos e destinados ao estacionamento de veículos automóveis ligeiros, 
quadriciclos, motociclos, ciclomotores e velocípedes, com exceção de 
autocaravanas.

3 — As partes comuns são, designadamente, as seguintes:
a) Entradas, corredores, espaços de circulação para veículos e peões, 

escadas e elevadores;
b) Redes de água, esgotos e energia elétrica;
c) Sistema de deteção, alarme e prevenção de incêndios;
d) Espaços e equipamentos destinados a serviços técnicos e a serviços 

do pessoal afeto ao parque.

Artigo 8.º
Entidade gestora

O parque é administrado e explorado pelo Município do Cartaxo.

Artigo 9.º
Regimes de utilização do parque

1 — Os regimes de utilização do parque são os seguintes:
a) Rotatividade com pagamento por fração temporal;
b) Avença mensal de utilização total;
c) Avença mensal de utilização noturna;
d) Avença mensal de utilização diurna.

2 — No regime de rotatividade com pagamento por fração temporal, 
o utilizador tem direito ao estacionamento de um veículo automóvel 
ligeiro, quadriciclo, motociclo, ciclomotor ou velocípede, em qualquer 
lugar vago dentro do conjunto de lugares disponíveis para este regime, 
durante um determinado período de tempo e dentro do horário definido, 
mediante o pagamento de uma taxa, em função do período utilizado.

3 — No regime de avença mensal de utilização total, o utilizador tem 
direito, mediante o pagamento da taxa estabelecida e durante o prazo 
de vigência da avença, ao estacionamento de um veículo automóvel 
ligeiro, quadriciclo, motociclo, ciclomotor e velocípede, em qualquer 
lugar disponível no parque, a qualquer hora e dia, por qualquer período 
de tempo.

4 — No regime de avença mensal de utilização noturna, o utilizador 
tem direito, mediante o pagamento da taxa estabelecida e durante o prazo 
de vigência da avença, ao estacionamento de um veículo automóvel 
ligeiro, quadriciclo, motociclo, ciclomotor e velocípede, em qualquer 
lugar disponível no parque, em qualquer dia e dentro do horário definido 
no artigo 10.º

5 — No regime de avença mensal de utilização diurna, o utilizador 
tem direito mediante o pagamento da taxa estabelecida e durante o prazo 
de vigência da avença, ao estacionamento de um veículo automóvel 
ligeiro, quadriciclo, motociclo, ciclomotor e velocípede, em qualquer 
lugar disponível no parque, em qualquer dia e dentro do horário definido 
no artigo 10.º

Artigo 10.º
Horário de funcionamento

1 — É estabelecido o seguinte horário de funcionamento:
a) Regime de rotatividade — todos os dias, 24 horas;
b) Regime de avença de utilização total — todos os dias, 24 horas;
c) Regime de avença de utilização noturna — todos os dias, das 20h00 

às 08h00 do dia imediato;
d) Regime de avença de utilização diurna — todos os dias, das 08h00 

às 20h00.

2 — Independentemente do horário atrás definido, o parque pode en-
cerrar ou lotar por motivos de força maior, designadamente em caso de:

a) ocorrência de catástrofes naturais;
b) situações anómalas que envolvam perigo para os utilizadores ou 

veículos;
c) necessidade de se proceder a reparações no interior do parque, 

devendo este, para o efeito, encontrar -se, total ou parcialmente, livre 
e devoluto;

d) motivos festivos ou por ocasiões relevantes;
e) questões relacionadas com a proteção civil.

3 — No caso do impedimento de utilização do parque por causa 
imputável ao município, os utilizadores serão ressarcidos em singelo 
pelo número de dias que pagaram e estiveram sem usufruir do esta-
cionamento.

Artigo 11.º
Título de acesso

No regime de rotatividade, o utilizador retira o título de acesso ao 
estacionamento na máquina de entrada do parque, no acesso existente 
na confluência entre as ruas 5 de Outubro e Serpa Pinto.

Artigo 12.º
Perda ou extravio do título de acesso

1 — O título de acesso retirado na máquina de entrada do parque e 
validado através de pagamento na máquina de pagamento automático, é 
considerado como o único título válido para confirmação da hora e data 
de entrada, da hora e data de saída e da efetivação do pagamento.

2 — Em caso de perda ou extravio do título de acesso pelos uti-
lizadores em regime de rotatividade, ser -lhe -á cobrar o valor de um 
estacionamento correspondente a 24 horas.

3 — Caso o veículo do utilizador em regime de rotatividade tenha 
permanecido no interior do parque mais de 24 horas, o valor de taxas a 
cobrar deverá corresponder à taxa de 24 horas por cada dia de perma-
nência do veículo, incluindo o dia em que o utilizador pretende retirar 
a mesma e independentemente da hora em que o faça.

4 — Para efeitos de determinação do número de dias em que o ve-
ículo fica estacionado no interior do parque, os trabalhadores afetos 
ao parque realizarão relatórios diários, pelos quais se identificam os 
veículos que permanecem no interior do mesmo por mais de 24 horas, 
sem título válido.

Artigo 13.º
Regime de avença

1 — O regime de avença traduz -se na celebração de contratos de 
avença mensal, sem reserva de lugar.

2 — Entende -se por estacionamento sem reserva de lugar, o direito 
do utilizador titular de avença ocupar um qualquer lugar disponível 
no parque.

3 — Não são admitidas avenças de duração inferior a um mês.
4 — São afetos ao:
a) Regime de avença de utilização total — 10 % dos lugares do 

parque (19 lugares);
b) Regime de avença de utilização noturna — 80 % dos lugares do 

parque (150 lugares);
c) Regime de avença de utilização diurna — 40 % dos lugares do 

parque (75 lugares).
Artigo 14.º

Cartão de acesso
1 — Mediante o pagamento do valor constante da tabela de taxas 

do presente regulamento, serão atribuídos cartões de acesso aos utili-
zadores em regime de avença, independentemente de utilização total, 
diurna e noturna.

2 — Os cartões de acesso ao parque de estacionamento terão o custo 
previsto na tabela de taxas do presente regulamento.

3 — Os utilizadores são responsáveis pela guarda e conservação dos 
cartões devendo notificar imediatamente, por escrito, o Município do 
Cartaxo do respetivo extravio, danificação ou roubo.

4 — Em caso de extravio, roubo ou danificação do cartão, o utilizador 
deverá requerer uma segunda via do mesmo, que terá o seu custo definido 
na tabela de taxas, do presente regulamento.

Artigo 15.º
Procedimentos de acesso ao parque

1 — Os utilizadores em regime de rotatividade com pagamento por 
fração temporal, para acederem ao parque, devem obter o título codifi-
cado de acesso, junto ao equipamento colocado ao seu dispor no acesso 
de entrada, ou, em caso de não funcionamento deste equipamento, junto 
do posto de pagamento assistido.

2 — Os utilizadores em regime de avença deverão validar o cartão 
de acesso no equipamento de controlo colocado no acesso de entrada 
no parque.
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Artigo 16.º
Pagamento

1 — O pagamento da taxa devida pela utilização do parque será 
efetuado na máquina de pagamento automático existente, em local 
devidamente sinalizado.

2 — O pagamento das avenças deverá ser efetuado até ao último dia 
útil do mês anterior.

Artigo 17.º
Procedimentos de saída do parque

1 — Os utilizadores em regime de rotatividade, para sair do parque, 
devem introduzir o título codificado de acesso, depois de validado pelo 
pagamento, no equipamento de controlo de saída colocado na zona 
de “saída de veículos”, para o que dispõem de quinze minutos após o 
pagamento.

2 — Se a saída do veículo não se verificar nesse período de tempo, 
haverá lugar ao pagamento do valor correspondente ao período mínimo 
de estacionamento iniciado.

3 — Os utilizadores em regime de avença deverão validar o cartão 
de acesso no equipamento de controlo de saída colocado na zona de 
“saída de veículos”.

Artigo 18.º
Normas gerais de funcionamento

1 — A procura de lugar e o estacionamento dos veículos serão rea-
lizados pelos utilizadores, sob a sua inteira responsabilidade, tendo em 
atenção as zonas e sentidos de circulação estabelecidos.

2 — A circulação no interior do parque não poderá exceder a veloci-
dade de 10 km/h, sendo obrigatoriamente efetuada com as luzes médias 
do veículo acesas e estando sujeita às disposições do Código da Estrada 
e legislação complementar.

3 — Quando os lugares de estacionamento estiverem todos ocupados, 
o parque será encerrado com a proibição de entrada de veículos, sendo 
reaberto logo que deixe de se verificar aquela circunstância.

4 — A proibição de entrada no parque será anunciada com a utili-
zação da palavra “completo” no painel existente no exterior à entrada 
do parque.

5 — Os veículos avariados no interior do parque serão removidos a 
expensas do utilizador.

6 — O Município do Cartaxo poderá desenvolver a sua exploração pu-
blicitária afetando os espaços de acesso e de circulação disponíveis desde 
que não prejudiquem as normas de segurança rodoviária aplicáveis.

Artigo 19.º
Proibições

1 — O parque está reservado aos utilizadores, estando o seu acesso 
e circulação interior interditos a quem não o pretenda utilizar e nele 
não tenha veículo.

2 — Em caso de acesso indevido, os trabalhadores afetos ao posto 
de atendimento assistido providenciarão a imediata saída do parque da 
pessoa ou pessoas em causa, podendo para o efeito solicitar a intervenção 
da polícia de segurança pública.

3 — Aos utilizadores não é permitido:
a) A utilização de sinais sonoros, exceto em caso de perigo imi-

nente;
b) Lavar, reparar ou proceder a trabalhos de manutenção em veículos 

no interior ou nos acessos do parque, salvo casos de força maior e nos 
estritos limites do necessário para a remoção da veículo do interior do 
parque.

c) Proceder a quaisquer transações, negociações, desempacotamento 
ou venda de objetos, afixação e distribuição de folhetos ou outra forma 
de publicidade;

d) O uso das rampas de acesso entre os níveis, pelos peões, os quais 
deverão utilizar as passagens e acessos que lhe são reservados;

e) O depósito nos perímetros do parque, de lixo ou objetos, qualquer 
que seja a sua natureza;

f) O acesso de animais quando não sejam respeitadas as regras habi-
tuais de segurança e salubridade.

4 — Por razões de segurança é ainda proibido:
a) Introduzir e/ou guardar no parque substâncias explosivas ou mate-

riais, instrumentos e ou utensílios combustíveis, inflamáveis ou tóxicos, 
suscetíveis de causarem riscos de incêndio ou explosão;

b) Fazer fogo;

5 — Em caso de incidente de qualquer natureza (incêndio, inundação, 
corte de energia, paragem de ventilação, etc.) os utilizadores deverão 

respeitar e obedecer às orientações dadas pelos responsáveis do parque 
e/ou pelos serviços de socorro e segurança.

6 — É proibido o estacionamento no parque de atrelados e autoca-
ravanas e de veículos movidos a gás liquefeito (GPL), a gás natural 
comprimido (GN), cujos componentes não tenham sido aprovados e 
instalados de acordo com o estatuído no regime jurídico para a utiliza-
ção de gases de petróleo liquefeito (GPL) e gás natural comprimido e 
liquefeito (GN) como combustível em veículos.

Artigo 20.º
Estacionamento abusivo

1 — Entende -se por estacionamento abusivo, os veículos que:
a) Se encontrem estacionados mais de três dias sem que o proprie-

tário proceda ao pagamento do valor das taxas correspondentes a esse 
período;

b) Estacionem fora dos lugares destinados a esse efeito;
c) Permaneçam no parque por períodos superiores a quarenta e oito 

horas e apresentem sinais exteriores evidentes de abandono ou de impos-
sibilidade de se deslocarem com segurança pelos seus próprios meios.

2 — O veículo abusivamente estacionado poderá ser removido nos 
termos do Código da Estrada e de acordo com o artigo 61.º deste re-
gulamento.

Artigo 21.º
Sinalização viária

1 — O Município do Cartaxo manterá sinalização viária no interior 
do parque, nos termos legalmente exigidos, pela qual indicará as sa-
ídas para veículos e peões, sentidos proibidos, mudanças de direção, 
obstáculos existentes e, posto de pagamento assistido e de atendimento 
ao público.

2 — O Município do Cartaxo assinalará e manterá visíveis no pavi-
mento, mediante traços indeléveis, os locais destinados a estacionamento 
de veículos.

Artigo 22.º
Obrigações dos utilizadores

Os utilizadores do parque estão obrigados a respeitar escrupulosa-
mente as disposições do presente regulamento, bem como, da legislação 
em vigor, designadamente a:

a) Respeitar as regras de sinalização, higiene e segurança afixadas 
no interior e acessos do parque;

b) Obedecer às instruções legítimas dadas pelo Município do Cartaxo, 
respeitando todos os avisos existentes no parque;

c) Não conduzir veículos no interior do parque sob o efeito de álcool, 
substâncias psicotrópicas ou estupefacientes;

d) Não praticar no parque atos contrários à lei ou à ordem pública;
e) Não utilizar o parque para fim diferente a que o mesmo se des-

tina;
f) Desligar o motor assim que terminem a manobra de estaciona-

mento, só o devendo voltar a ligar quando se preparem para reiniciar 
a marcha;

g) Respeitar a velocidade máxima de circulação no interior do parque, 
nunca excedendo a velocidade de 10 km/hora;

h) Circular e manobrar com a prudência necessária para evitar todas 
e quaisquer situações de acidente;

i) Não estacionar o veículo nos corredores de circulação ou em qual-
quer outro local que não constitua lugar de estacionamento e, em qual-
quer caso, que impeça ou que dificulte a circulação ou manobras dos 
demais utilizadores;

j) Não praticar qualquer ato que de alguma forma impossibilite, 
dificulte ou crie entraves à utilização do parque pelos restantes utili-
zadores;

k) Não estacionar o veículo para além do espaço reservado a um único 
veículo, assinalado pelos traços indeléveis marcados no pavimento;

Artigo 23.º
Responsabilidade dos utilizadores

1 — O estacionamento e a circulação no parque são da responsabi-
lidade dos utilizadores e dos proprietários dos veículos, nas condições 
constantes da legislação em vigor.

2 — No caso de se verificarem acidentes no parque que provoquem 
danos relativamente a instalações, equipamentos, pessoal de serviço, 
veículos ou terceiros, cuja responsabilidade seja presumidamente im-
putável a qualquer utilizador, recai sobre o mesmo o dever de suportar 
o ressarcimento e compensação por todos os danos causados.
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3 — O responsável pelos acidentes, danos ou outros atos referidos no 
número anterior, é obrigado a comunicá -lo imediatamente ao pessoal 
de serviço do parque.

4 — Se a comunicação prevista no número precedente não tiver sido 
feita ou se o responsável se negar a cumprir o que se encontra estabele-
cido no n.º 2 do presente artigo, será solicitada a presença dos agentes 
da autoridade, respondendo o utilizador relapso não só pelos danos 
causados como igualmente por todos os custos incorridos pelo Município 
do Cartaxo com os procedimentos que tenha que desenvolver.

Artigo 24.º

Exclusões da responsabilidade

1 — Para efeitos de responsabilidade civil e criminal, o parque cons-
titui extensão da via pública, destinando -se o sistema de controlo de 
acessos apenas à medição, cobrança e faturação do tempo de permanência 
de cada veículo no respetivo interior.

2 — O estacionamento corre por conta e risco dos proprietários dos 
veículos.

3 — O Município do Cartaxo não é responsável pelos danos ocasio-
nados por terceiros, seja qual for a sua causa, em pessoas ou em veículos 
estacionados ou em circulação no parque.

4 — Dada a circunstância do parqueamento não constituir contrato 
de depósito, quer dos veículos, quer dos objetos neles existentes, o 
Município do Cartaxo não responde por qualquer dano, furto ou roubo, 
quando ocorridos no interior do parque.

5 — Nenhuma responsabilidade poderá ser imputada ao Município do 
Cartaxo que não decorra de uma atuação culposa deste, do seu pessoal 
ou comissários, seja por prejuízos causados a pessoas, ou animais ou 
objetos, que se encontrem no parque ou nas vias de acesso, e quaisquer 
que sejam as causas dos ditos prejuízos.

6 — O Município do Cartaxo não é responsável por quaisquer danos 
resultantes do desrespeito do presente regulamento, leis ou regulamen-
tos vigentes, ou da utilização abusiva ou incorreta das instalações e 
equipamentos do parque.

Artigo 25.º

Taxas

1 — As taxas a cobrar aos utilizadores pela utilização do parque 
constam da tabela de taxas, da secção II, do capítulo V, do presente 
regulamento.

2 — As taxas a cobrar podem ser:

a) horárias — em múltiplos de 15 minutos;
b) mensais — pelo período de 24 horas ou pelos períodos diurno 

ou noturno.

3 — No caso das taxas horárias será sempre cobrado um período 
mínimo iniciado correspondente a 15 minutos.

4 — Os valores das taxas poderão ser atualizados anualmente com 
base na taxa de inflação, mediante proposta a incluir no orçamento do 
Município do Cartaxo.

CAPÍTULO III

Condições de utilização das vias e espaços públicos sujeitos
ao regime de estacionamento de duração

limitada ou de acesso automóvel condicionado

Artigo 26.º

Noção de estacionamento de duração limitada

Para efeitos do presente regulamento, considera -se estacionamento 
de duração limitada todo aquele que ocorre à superfície dentro de uma 
linha retangular, na via pública ou em parque, e cuja duração é registada 
por um dispositivo mecânico ou eletrónico, prévia e obrigatoriamente 
acionado pelo utilizador, não podendo exceder um determinado período 
de tempo.

Artigo 27.º

Âmbito de aplicação

Esta secção aplica -se a todas as artérias e parques de estacionamento, 
para os quais esteja aprovado o regime de estacionamento de duração 
limitada, por deliberação da câmara municipal, nos termos do Código 
da Estrada.

SECÇÃO I

Zonas de estacionamento de duração limitada

SUBSECÇÃO I

Definição e condições de utilização

Artigo 28.º
Definição das zonas de estacionamento de duração limitada

Fica sujeito a limitação de tempo e ao pagamento de uma taxa, o 
estacionamento nas seguintes artérias da cidade do Cartaxo, melhor 
identificadas no anexo II:

a) Rua Batalhoz, até ao cruzamento com a rua de Rio Maior;
b) Rua Luís de Camões, até ao cruzamento com a rua Manuel Gomes 

da Silva;
c) Praça 15 de Dezembro, estacionamento junto ao edifício da câmara 

municipal;
d) Rua Serpa Pinto, até ao cruzamento com a Travessa da Amen-

doeira.
Artigo 29.º

Limites horários
As artérias definidas no artigo anterior são consideradas de estacio-

namento de duração limitada e sujeito ao pagamento de uma taxa entre 
as 08.00 e as 19.00 horas, durante todos os dias do ano, com exceção 
de sábados a partir das 13 horas, domingos e feriados.

Artigo 30.º
Duração do estacionamento

1 — O estacionamento nas artérias referidas no artigo 28.º está sujeito 
a um período de tempo máximo de permanência de 4 horas.

2 — Fora dos limites horários estabelecidos no artigo 29.º, o estacio-
namento é gratuito e não está condicionado a limite de tempo.

Artigo 31.º
Classes de veículos

Nas zonas de estacionamento podem estacionar:
a) Os veículos automóveis ligeiros, com exceção das autocaravanas;
b) Os motociclos, os ciclomotores, quadriciclos e os velocípedes, nas 

áreas que lhes sejam reservadas.

Artigo 32.º
Condições de estacionamento

1 — Os utilizadores das zonas de estacionamento com duração li-
mitada deverão:

a) Estacionar os veículos em qualquer lugar vago dentro dos limites 
definidos para esse lugar;

b) Adquirir o título de estacionamento nos equipamentos destinados 
ao efeito e colocá -lo na parte interior do para -brisas de forma bem 
visível.

2 — Findo o período de tempo para o qual é válido o título de esta-
cionamento exibido no veículo, o utilizador deverá:

a) Adquirir novo título, no caso de não ter ainda esgotado o período 
máximo autorizado;

b) Abandonar o local.

3 — Na eventualidade de o equipamento mais próximo se encontrar 
fora de serviço, o utilizador deverá adquirir o seu título de estaciona-
mento noutra máquina instalada na zona.

Artigo 33.º
Taxas de utilização

1 — A ocupação de lugares de estacionamento na via pública fica 
sujeita ao pagamento de uma taxa de utilização, prevista na secção II, 
no capítulo V.

2 — O pagamento da taxa por ocupação de lugares de estacionamento 
não constitui o Município do Cartaxo em qualquer tipo de responsabi-
lidade perante o utilizador e não será, em caso algum, responsável por 
eventuais furtos, perdas ou deteriorações dos veículos parqueados em 
zonas de estacionamento pago, ou de pessoas e bens que se encontrem 
no seu interior.
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Artigo 34.º
Isenção do pagamento da taxa

Estão isentos do pagamento da taxa de utilização:
a) Os veículos em missão urgente de socorro ou de polícia quando 

em serviço;
b) Os veículos em operações de carga e descarga, nos lugares des-

tinados a esse fim;
c) Os veículos propriedade do Município do Cartaxo;
d) Os veículos de deficientes devidamente identificados, nos termos 

da legislação em vigor, desde que ocupem lugares que lhe são desti-
nados;

e) Os veículos afetos à proteção civil;
f) Os veículos que exibam o cartão de residente, com exceção dos 

lugares existentes na Praça 15 de Dezembro, estacionamento junto ao 
edifício da câmara municipal;

Artigo 35.º
Cargas e descargas

1 — As operações de cargas e descargas, realizadas com veículos com 
peso bruto inferior a 3500 kg só poderão realizar -se nos locais reservados 
para esse efeito, entre as 8.00 e as 19.00 horas.

2 — As operações de cargas e descargas realizadas com veículos 
com peso bruto superior a 3500 kg carecem de autorização prévia do 
Município do Cartaxo.

3 — As operações de cargas e descargas fora dos locais reservados para 
o efeito, carecem de autorização prévia do Município do Cartaxo.

4 — Nas situações mencionadas nos pontos 2 e 3 deste artigo, deve 
o interessado formular pedido de autorização junto dos serviços do 
Município do Cartaxo, através de requerimento, com a antecedência 
mínima de cinco dias úteis.

Artigo 36.º
Apoio à realização de obras

Quando se tratar de operações de carga e descarga de veículos no 
apoio à realização de obras, será necessária autorização concedida pelo 
Município do Cartaxo, devendo, para o efeito, ser formulado pedido 
através de requerimento, com a antecedência mínima de cinco dias 
úteis, que nos casos de obras sujeitas a licença ou comunicação prévia 
é acompanhado de cópia dos respetivos títulos e, nos casos de obras 
isentas é acompanhado de cópia da informação efetuada sobre o início 
dos trabalhos a que se refere ao artigo 80.º -A do Regime Jurídico da 
Urbanização e da Edificação.

SUBSECÇÃO II

Dístico de residente

Artigo 37.º
Cartão de residente

1 — Serão atribuídos, nas zonas de estacionamento de duração limi-
tada, distintivos especiais para residentes que permitirão ao seu titular, 
estacionar em qualquer lugar da respetiva zona, sem limite de tempo, 
com exceção dos lugares de uso privativo, dos lugares de cargas e 
descargas e dos lugares reservados a veículos adaptados a condutores 
com deficiência, sendo atribuído pelo município, o cartão de residente 
respetivo.

2 — O cartão de residente é propriedade do Município do Cartaxo 
e deve ser colocado no interior do veículo no tablier, de modo a serem 
bem visíveis as menções deles constantes.

3 — O cartão de residente contém as seguintes referências:
a) Matrícula do veículo;
b) Marca e modelo do veículo;
c) Número de referência para controlo;
d) Prazo de validade.

Artigo 38.º
Atribuição do cartão

1 — Podem requerer a atribuição de cartão de residente, as pessoas 
singulares, que residam de forma permanente, nas zonas de estaciona-
mento de duração limitada, tendo ainda que se verificar:

a) Serem proprietários de veículos automóveis ou;
b) Adquirentes com reserva de propriedade de um veículo automóvel ou;
c) Locatárias em regime de locação financeira ou aluguer de longa 

duração.

d) Nos casos em que o veículo seja “carro de serviço”, declaração 
da respetiva entidade empregadora onde conste o nome e morada do 
requerente, a matrícula do veículo automóvel e o respetivo vínculo 
laboral, devendo ainda apresentar -se munido do código de acesso à 
Certidão Permanente online da empresa.

2 — O disposto no número anterior não se aplica aos residentes, nas 
zonas de estacionamento de duração limitada, que possuam lugares de 
garagem no fogo em que residam.

3 — Será atribuído um máximo de dois cartões por fogo.
4 — A emissão do cartão de residente está sujeito ao pagamento de 

taxa.
5 — O cartão de residente tem um prazo de validade de um ano.

Artigo 39.º

Documentos necessários à obtenção do cartão

A emissão do cartão de residente faz -se a requerimento simples do 
interessado, mediante a exibição dos seguintes documentos para veri-
ficação:

a) Bilhete de identidade, cartão de cidadão ou passaporte;
b) Carta de condução e documento comprovativo de domicílio fiscal 

ou,
c) Autorização de residência, título habilitante ao exercício da con-

dução, documento comprovativo de domicílio fiscal e passaporte, caso 
se trate de cidadão estrangeiro, ou

d) Título de registo de propriedade ou documento único do veículo, 
em nome do requerente ou cônjuge, unidos de facto ou pessoas que 
vivam em economia comum.

Artigo 40.º

Devolução, furto ou extravio do cartão

1 — O cartão de residente deverá ser imediatamente devolvido sempre 
que se verifique a alteração de residência do titular, a alienação ou a 
substituição do veículo autorizado.

2 — Em caso de furto ou extravio do cartão deverá o facto ser comu-
nicado de imediato ao município, sob pena de responsabilidade solidária 
pelos prejuízos resultantes da sua má utilização.

Artigo 41.º

Revalidação do cartão

1 — A revalidação do cartão de residente será feita a requerimento 
do seu titular, devendo ser requerida a sua revalidação um mês antes do 
termo do prazo, sob pena de caducidade.

2 — O cartão caducado tem que ser devolvido no ato de entrega do 
novo cartão, salvo nos casos previstos no n.º 2 do artigo anterior.

SUBSECÇÃO III

Parques de estacionamento

Artigo 42.º

Definição dos parques de estacionamento

Fica sujeito ao pagamento de uma taxa, o estacionamento nos parques 
de estacionamento do Município do Cartaxo, situados em domínio 
público ou privado do município, sempre que sejam subordinados a tal 
regime por deliberação da câmara municipal.

Artigo 43.º

Limites horários

O estacionamento nos parques definidos na presente secção está 
sujeito ao pagamento de uma taxa dentro dos limites horários fixados 
por deliberação da câmara municipal.

Artigo 44.º

Aplicação subsidiária

Em tudo o omisso na presente secção regula o previsto para as zonas 
de estacionamento de duração limitada na secção I, com as devidas 
adaptações, com as especialidades constantes da presente secção.
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SECÇÃO II

Sinalização

Artigo 45.º
Sinalização de zona

As entradas e saídas das zonas de estacionamento de duração limitada 
serão devidamente sinalizadas nos termos do Código da Estrada.

Artigo 46.º
Sinalização no interior das zonas

No interior das zonas de estacionamento de duração limitada, o esta-
cionamento será demarcado com sinalização horizontal e vertical, nos 
termos do Código da Estrada.

Artigo 47.º
Estacionamento abusivo

1 — Nos parques e zonas de estacionamento disciplinados na secção I 
aplicam -se a proibições previstas no Código da Estrada.

2 — O veículo abusivamente estacionado poderá ser removido nos 
termos do Código da Estrada e de acordo com o artigo 60.º deste re-
gulamento.

3 — As despesas com a remoção e o depósito serão pagas pelo pro-
prietário do veículo.

Artigo 48.º
Aviso de liquidação

1 — Verificando -se o estacionamento de veículo, em zona de esta-
cionamento condicionado ao pagamento de taxa, sem que tenha ha-
vido o pagamento da mesma, nos termos deste regulamento, o agente 
responsável pela fiscalização emite um aviso de liquidação, que será 
colocado no veículo.

2 — No caso previsto no número anterior, o valor da taxa a pagar será 
o montante equivalente a doze horas de estacionamento naquela zona.

3 — O montante titulado pelo aviso de liquidação deverá ser pago na 
tesouraria dentro do prazo de dois dias úteis após a sua emissão, mediante 
guias emitidas pelo serviço ao cidadão e entidades externas.

4 — Após o decurso do prazo previsto no número anterior, não se 
mostrando pago o montante titulado pelo aviso de liquidação, considerar-
-se -á que o veículo se encontra em infração ao presente regulamento 
municipal.

CAPÍTULO IV

Regime de atribuição e utilização de lugares
de estacionamento privativos na via pública

SECÇÃO I

Condições gerais de atribuição

Artigo 49.º
Âmbito e regime de atribuição

O presente capítulo aplica -se a todas as zonas de estacionamento 
autorizadas pela câmara municipal, nos termos do Código da Estrada.

Artigo 50.º
Condições gerais

1 — A atribuição de estacionamento privativo na via pública tem 
natureza precária e, por isso, a respetiva autorização pode ser revogada 
a qualquer momento.

2 — Independentemente da natureza dos requerentes, não são auto-
rizados lugares de estacionamento privativos que, pelas suas caracterís-
ticas, possam impedir a normal circulação de veículos e peões, ou ser 
causa de prejuízos injustificados para terceiros.

3 — Não são autorizados lugares de estacionamento privativos quando 
as entidades que os solicitem possuam lugares próprios integrados no 
edifício.

4 — As dimensões dos lugares atribuídos a pessoas com deficiência 
condicionadas na sua mobilidade, obedecem ao disposto em legislação 
própria.

Artigo 51.º
Regras de atribuição

1 — Sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo anterior, podem 
ser atribuídos lugares de estacionamento privativos às seguintes en-
tidades:

a) Estado e demais entidades coletivas públicas;
b) IPSS — Instituições Particulares de Solidariedade Social cuja 

atividade revele necessidade funcional, devidamente comprovada, até 
ao máximo de 2 lugares, salvo devidamente justificada a necessidade 
de um maior número de lugares.

c) Entidades públicas que careçam de estacionamento privativo 
por razões de segurança, emergência, ordem pública ou de outro 
interesse público, até ao máximo de 2 lugares. Excetuam -se deste 
limite as forças policiais de segurança e militares, assim como a 
proteção civil;

d) Entidades privadas, por razões de interesse geral, desde que de-
vidamente fundamentada a necessidade de estacionamento privativo 
na prossecução da sua atividade e uma vez verificada a inexistência de 
soluções alternativas, até ao máximo de 2 lugares.

e) Podem ainda ser atribuídos lugares a pessoas com deficiência 
condicionadas na sua mobilidade ou por quem legalmente as represente, 
ao abrigo de legislação própria, que sejam portadores do cartão de esta-
cionamento ou do dístico de identificação para pessoas com deficiência 
condicionadas na sua mobilidade, emitido pelo serviço competente 
para o efeito.

2 — A atribuição de lugares de estacionamento privativos na via 
pública é sempre provisória e tem a duração máxima de 1 ano.

3 — No caso de o utilizador pretender renovar a atribuição de lugar 
privativo, o pedido deverá ser apresentado com uma antecedência de 
30 dias úteis e devidamente fundamentado, nos termos do artigo 49.º 
deste regulamento.

Artigo 52.º
Motivos ponderosos de segurança e interesse público

1 — A câmara municipal pode a qualquer momento, por motivos 
ponderosos de segurança e interesse público ou por questões relaciona-
das com a gestão do espaço público, do tráfego e estacionamento, fazer 
cessar o direito de lugar(es) de estacionamento privativo(s) atribuído(s), 
devendo comunicar tal decisão, com a antecedência mínima de 30 dias 
úteis, exceto em casos de urgência ou de força maior em que a cessação 
pode ser imediata.

2 — Tratando -se de estacionamento reservado a pessoa com defici-
ência condicionada na sua mobilidade a câmara municipal, mediante 
consulta ao interessado, deve identificar outro local, o mais próximo 
possível do anterior, tendo em vista relocalizar o lugar de estacionamento 
privativo, garantindo idênticas condições de acessibilidade.

Artigo 53.º
Identificação das entidades e dos veículos e responsabilidade

pelo uso abusivo
1 — Os sinais de parque privativo possuem placa adicional, modelo 

previsto no Regulamento de Sinalização do Trânsito, com o horário de 
funcionamento, quando não sejam de utilização permanente, e estão 
identificados com a entidade beneficiária do estacionamento mediante 
um cartão, emitido pelas próprias, a colocar no tablier do veículo, em 
sítio visível e legível do exterior.

2 — Salvo disposição em contrário, o horário de funcionamento, 
para os lugares que não são de utilização permanente, é das 8h00 às 
19h00, durante todos os dias do ano, com exceção de sábados a partir 
das 13h00, domingos e feriados.

3 — O Município do Cartaxo não é responsável pela utilização abusiva 
destes lugares, nem essa situação confere ao beneficiário e titular da 
autorização de estacionamento o direito a reembolso, seja a que título 
for, relativamente ao município.

SECÇÃO II

Procedimento de atribuição

Artigo 54.º
Requerimento

1 — O pedido de atribuição de um lugar de estacionamento priva-
tivo inicia -se com o requerimento dirigido ao presidente da câmara 
municipal, de acordo com modelo a disponibilizar junto dos serviços 
de atendimento do município.
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2 — O requerimento deve constar:
a) Identificação completa do requerente;
b) Indicação do local pretendido para o lugar de estacionamento 

privativo;
c) Indicação do período semanal de utilização pretendido, bem como 

do respetivo horário;
d) Motivação do pedido;
e) Quaisquer outros elementos cuja apresentação seja exigida para 

cada caso.

3 — O requerimento deve ser acompanhado de planta ou esquema 
de proposta de localização.

4 — Os pedidos efetuados por pessoas com deficiência condicionadas 
na sua mobilidade ou por quem legalmente as represente, ao abrigo de 
legislação própria, que sejam portadores do cartão de estacionamento 
ou do dístico de identificação para pessoas com deficiência condiciona-
das na sua mobilidade, emitido pelo serviço competente para o efeito, 
que pretendam a reserva de estacionamento na via pública através da 
colocação do respetivo sinal a junto à residência ou junto ao seu local 
de trabalho, deverão anexar ao requerimento a fotocópia dos seguintes 
documentos, de acordo com modelo a disponibilizar junto dos serviços 
de atendimento do município:

a) Bilhete de identidade ou cartão de cidadão ou passaporte do re-
querente e, se aplicável da pessoa com deficiência condicionada na sua 
mobilidade que este legalmente represente;

b) Cartão de estacionamento ou dístico de identificação para pessoa 
com deficiência condicionada na sua mobilidade;

c) Atestado de residência emitido pela junta de freguesia da área de 
residência habitual, recibo ou outro documento, comprovativo do direito 
à utilização do fogo;

d) Quando o requerimento vise a atribuição de lugar de estacionamento 
junto do local de trabalho, o interessado com deficiência, deverá apre-
sentar declaração da entidade empregadora ou contrato ou recibo que 
ateste que o requerente é trabalhador, presumindo -se que o seu horário 
laboral decorre entre as 9h00 e as 19h00, quando não seja apresentado 
documento comprovativo do horário de trabalho. Tratando -se de profis-
são liberal deverá ser entregue documento comprovativo do exercício 
da profissão no local pretendido.

5 — Com a entrega do requerimento previsto no n.º 1 do presente 
artigo, deverá ainda ser requerida a colocação de painel adicional previsto 
no Regulamento de Sinalização do Trânsito, onde conste a matrícula do 
veículo, devendo ser anexada ao requerimento fotocópia dos documentos 
do veículo do requerente.

6 — Com a entrega do requerimento previsto no n.º 3 do presente 
artigo, deverá ainda ser requerida a colocação de painel adicional previsto 
no Regulamento de Sinalização do Trânsito, onde conste a matrícula 
do veículo ou veículos regularmente utilizadas para o transporte do re-
querente ou da pessoa com deficiência condicionada na sua mobilidade 
que este legalmente represente, devendo ser anexada ao requerimento 
fotocópia dos documentos do veículo ou veículos em causa.

7 — Os interessados e beneficiários de lugares de estacionamento 
privativos na via pública ficam obrigados a comunicar a alteração da 
sede, residência ou local de trabalho ao Município do Cartaxo.

Artigo 55.º
Encargos

1 — Pela utilização de lugares de estacionamento privativos é devido 
o pagamento de uma taxa anual, nos termos e montante previsto na 
secção II, do capítulo V do presente regulamento.

2 — Todos os encargos e despesas decorrentes da recolocação da 
sinalização necessária à identificação do lugar de estacionamento pri-
vativo na via pública, que resultem de situações de incumprimento do 
presente regulamento, são suportados, exclusivamente, pelos interes-
sados requerentes.

Artigo 56.º
Isenções

Estão isentos do pagamento da taxa prevista no artigo anterior os 
seguintes beneficiários:

a) Pessoas com deficiência motora e seus legais representantes;
b) IPSS — Instituições Particulares de Solidariedade Social;
c) Estado e demais entidades públicas;
d) Proteção civil;
e) Forças de segurança e militares;
f) Entidades privadas, por razões de interesse público, desde que 

devidamente fundamentada a necessidade de estacionamento privativo 
na prossecução da sua atividade e verificada a inexistência de soluções 
alternativas, até ao máximo de 2 lugares.

CAPÍTULO V

Disposições finais

SECÇÃO I

Fiscalização e contraordenações

Artigo 57.º
Fiscalização

1 — A fiscalização do cumprimento das disposições do presente 
regulamento relativas ao código da estrada relativas ao estacionamento 
de veículos será exercida pelos agentes das autoridades policiais, sem 
prejuízo de nos termos legais, poder ser também exercida pelo Município 
do Cartaxo através de pessoal designado para o efeito, devidamente 
identificado.

2 — A fiscalização do cumprimento das demais disposições do pre-
sente regulamento compete ao Município do Cartaxo, e a aplicação de 
sanções compete ao Presidente da câmara municipal, com faculdade de 
delegação em qualquer Vereador.

3 — O Presidente da câmara municipal pode solicitar a colaboração 
de quaisquer autoridades administrativas e policiais para o desempenho 
de ações inspetivas e de fiscalização.

Artigo 58.º
Competências de fiscalização

1 — Compete aos trabalhadores designados para o efeito, assim como 
aos trabalhadores afetos ao posto de atendimento assistido:

a) Esclarecer todos os utilizadores sobre as normas estabelecidas no 
presente regulamento e sobre outros normativos legais aplicáveis, bem 
como acerca do funcionamento dos equipamentos instalados;

b) Zelar pelo cumprimento do presente regulamento e participar as 
situações do seu incumprimento ao presidente da câmara municipal;

c) Manter a segurança das zonas e parques de estacionamento e vigiar 
as entradas e saídas dos parques;

d) Proceder, nos termos do disposto no presente regulamento e no 
Código da Estrada e demais regulamentação e legislação complementar, 
às ações necessárias à autuação bloqueamento e remoção dos veículos 
em infração;

2 — Compete aos trabalhadores designados para o efeito:
a) Elaborar auto de notícia, nos termos do disposto no Código da 

Estrada;
b) Emitir os avisos de liquidação previstos no artigo 48.º do presente 

regulamento.
Artigo 59.º

Estacionamento proibido
1 — Nos parques e zonas de estacionamento é proibido estacionar:
a) Veículos destinados à venda de quaisquer artigos ou a publicidade 

de qualquer natureza, salvo se devidamente autorizados pela câmara 
municipal;

b) Automóveis pesados utilizados em transporte público, quando 
não estejam em serviço, salvo as exceções previstas em regulamentos 
locais;

c) Veículos de categorias diferentes daquelas a que o parque, zona ou 
lugar de estacionamento tenha sido exclusivamente afeto, nos termos 
do disposto neste regulamento;

d) Por tempo superior ao estabelecido ou sem o pagamento da taxa.

2 — Quem infringir o disposto no número anterior é sancionado 
com coima de:

a) (euro) 30 a (euro) 150, se se tratar do disposto nas alíneas b) e d);
b) (euro) 60 a (euro) 300, se se tratar do disposto nas alíneas a) e c).

Artigo 60.º
Remoção de veículos

1 — No caso de estacionamento abusivo, o veículo poderá ser re-
movido de acordo com o estabelecido no Código da Estrada ou demais 
legislação em vigor.

2 — Em caso de remoção do veículo para depósito exterior existente 
para o efeito, é da responsabilidade do proprietário do veículo a totali-
dade dos custos dessa remoção ou, em alternativa, poderá o Município 
do Cartaxo bloquear os veículos como medida de segurança, sendo 
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desbloqueados contra pagamento do tempo que tiverem permanecido 
no parque, de acordo com a tabela de taxas em vigor.

3 — Os veículos removidos apenas poderão ser entregues ao portador 
de certificado de matrícula, título de registo de propriedade ou documento 
equivalente ou a quem comprove possuir legitimidade para o efeito.

Artigo 61.º
Contraordenações

1 — Sem prejuízo da responsabilidade civil e/ou penal, constituem 
contraordenações puníveis com coima, no “Parque de Estacionamento 
Central do Cartaxo”, as seguintes condutas:

a) A circulação que exceda a velocidade de 10 km;
b) A circulação sem as luzes médias do veículo acesas;
c) A entrada de veículos sempre que o parque se encontre encerrado, 

com essa indicação no painel existente no exterior;
d) A sua utilização por quem não o pretenda utilizar e nele não tenha 

veículo;
e) A utilização de sinais sonoros;
f) Lavar, reparar ou proceder a trabalhos de manutenção em veículos no 

interior ou nos acessos do parque, salvo casos de força maior e nos estri-
tos limites do necessário para a remoção do veículo do interior do parque.

g) Proceder a quaisquer transações, negociações, desempacotamento 
ou venda de objetos, afixação e distribuição de folhetos ou outra forma 
de publicidade;

h) O uso das rampas de acesso entre os níveis, pelos peões, os quais 
deverão utilizar as passagens e acessos que lhe são reservados;

i) O depósito nos perímetros do parque, de lixo ou objetos, qualquer 
que seja a sua natureza;

j) O acesso de animais, desde que não sejam respeitadas as regras 
habituais de segurança e salubridade.

k) Introduzir e/ou guardar no parque substâncias explosivas ou mate-
riais, instrumentos e/ou utensílios combustíveis, inflamáveis ou tóxicos, 
suscetíveis de causarem riscos de incêndio ou explosão;

l) Fazer fogo;

2 — Sem prejuízo da responsabilidade civil e/ou penal, constituem 
contraordenações puníveis com coima, no regime de estacionamento 
de duração limitada, as seguintes condutas:

a) O estacionamento de duração limitada, em violação das normas 
do presente regulamento;

b) A colocação na via pública de sinalização de parques ou lugares 
privativos sem autorização da câmara municipal;

c) A utilização dos lugares de estacionamento privativos por entidades 
ou particulares que não as autorizadas.

d) A utilização de lugares de estacionamento privativos cuja autori-
zação tenha, entretanto, caducado.

3 — Quem infringir o disposto nos números anteriores é sancionado 
com coima de € 60 a € 300.

Artigo 62.º
Negligência

Nas contraordenações previstas neste regulamento a negligência 
é punida, sendo o limite máximo e mínimo da coima reduzido para 
metade.

Artigo 63.º
Instauração dos processos de contraordenação

1 — Compete ao presidente da câmara municipal o processamento 
das contraordenações previstas no artigo 61.º, assim como as previstas 
no Código da Estrada, e a aplicação das respetivas coimas e sanções 
acessórias, desde que estejam reunidas as condições definidas na lei.

2 — Às contraordenações previstas neste regulamento são aplicáveis 
as normas gerais que regulam o regime geral das contraordenações com 
as adaptações constantes do Código da Estrada.

Artigo 64.º
Sanções

Sem prejuízo da responsabilidade civil ou penal que ao caso couber, as 
infrações ao disposto presente regulamento são sancionadas nos termos 
da legislação aplicável.

Artigo 65.º
Livro de reclamações

As reclamações poderão ser registadas em livro próprio existente no 
parque junto do posto de pagamento assistido e/ou serviço de atendi-
mento ao cidadão no edifício da câmara municipal.

Artigo 66.º
Omissões

A todos os casos omissos serão aplicadas as regras previstas no Código 
da Estrada e demais legislação complementar.

Artigo 67.º
Norma revogatória

Com a entrada em vigor do presente regulamento é revogado o capí-
tulo IV da tabela de taxas e outras receitas do Município do Cartaxo.

Artigo 68.º
Entrada em vigor

1 — O presente regulamento entra em vigor no dia 30.º dia após a 
publicação de aviso no Diário da República.

2 — O presente regulamento será afixado no parque e publicado no 
sítio da internet do Município, em www.cm -cartaxo.pt.

SECÇÃO II

Tabela de taxas
Parque de estacionamento subterrâneo da praça 15 de Dezembro
Emissão de cartões de acesso aos utilizadores em regime de avença —

€ 12,50
Avença de utilização total — € 70,00
Avença de utilização noturna — € 45,00
Avença de utilização diurna — € 35,00

Regime de rotatividade com pagamento por fração: 

Escalões (minutos) Parque
(euros)

15 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,15
30 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,30
45 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,45
60 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,60
75 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,75
90 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,90
105 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,05
120 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,20
135 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,35
150 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,50
165 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,65
180 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,80
195 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,90
210 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,00
225 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,10
240 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,20

 Condições de utilização das vias e espaços públicos sujeitos ao re-
gime de estacionamento de duração limitada ou de acesso automóvel 
condicionado

Emissão do cartão de residente — € 12,50 

Escalões (minutos)
Vias e espaços

públicos
(euros)

15 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,20
30 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,40
45 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,60
60 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,80
75 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00
90 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,20
105 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,40
120 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,60
135 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,85
150 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,10
165 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,35
180 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,60
195 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,85
210 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,10
225 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,35
240 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,60
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